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JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA CONTRATADA E DO VALOR A SER PAGO 

 

A presente contratação emergencial tem por objeto a prestação de serviços de servente 
de limpeza em unidades vinculadas à Administração Municipal, em razão da necessidade imediata 
de manutenção da higienização dos espaços públicos e da continuidade dos serviços essenciais, 
situação está devidamente caracterizada como emergencial no expediente. 

 
Para a instrução do processo, foram realizadas diligências de mercado com o objetivo de 

identificar empresas aptas à execução imediata do objeto, verificando-se, via Licitacon/TCE, que a 
empresa Arki Recursos Humanos LTDA detém diversos contratos similares na região. 

 
Contatada, a empresa apresentou proposta compatível ao valor praticado e com 

disponibilidade de atendimento imediato, o que é imprescindível para a situação emergencial em 
questão. 

 
Verifica-se que a empresa Arki Recursos Humanos LTDA. possui ampla experiência na área 

de prestação de serviços terceirizados, com diversos contratos ativos na região, em tese, todos em 
regular execução, o que evidencia sua capacidade técnica e boa execução contratual. 

 
Quanto ao valor proposto, verificou-se que o preço apresentado se encontra em 

conformidade com os valores praticados no mercado, conforme demonstram os contratos e 
pesquisas juntadas ao processo, atendendo aos princípios da economicidade e da razoabilidade. 

 
Dessa forma, a escolha da empresa Arki Recursos Humanos LTDA e o valor a ser pago 

mostra-se devidamente justificado, considerando-se a demonstração de capacidade técnica, a 
adequação do preço ao mercado e a urgência na contratação. 

 
A presente justificativa atende ao disposto no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 

14.133/2021, bem como aos princípios da legalidade, eficiência e interesse público que regem a 
Administração Pública. 

Imigrante, 28 de outubro de 2025. 
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